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FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
- CARGOS TÉCNICOS 

- É proibida a acumulação do exercício de cargo técnico 
federal com função técnica em autarquia. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

COMITSSAO DE A~ÇAO DE CARGOS 
Processo n. 25.727/59 

Consulta Paulo Leite de Sá, no pre
sente processo, sôbre se há impedimen
to legal de continuar exercendo a função 
de Assistente Técnico em Estatistica do 
Conselho Nacional de Estatística do Ins
tituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística, mesmo depois de empossado no 
cargo de Estatístico do Ministério da 
Fazenda. 

2. Como é sabido, a Constítuição de 
1946, e legislação ordinâria. compleme~
tar fixaram o princípio da proibição de 
acumulação de cargos públIcos, adotan
do algumas exceções relaCionadas com 
'.) exercício do magistério. 

3. No caso concreto, trata-se de 
exercício simultâneo de uma função em 
autarqUia federal, qual seja o Instituto 
Brasileiro de Geografla e Estatistica, 
com cargo técnico no Ministério da 
Fazenda. 

4. Ora, não sendo nenhum dos car
gos de magisténo, torçoso é concluir 

pela lIDpossibilidade da acumulação ex~ 
posta na consulta. Aliás, o próprio ór
gão de pessoal do Ministério da Fazen
da, poderia soluc1onar a questão, em fa
ce da competência que lhe confere o 
art. 18, §§ 3. e 4·, do Decreto n· 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954. 

C. A. C., em 15 de dezembro de 1959. 
- José Medet.ros, Relator. - José Re
nato Pedroso de Moraes. - Gerardo 
RenauZt de Mello Mattos. - Corsindio 
Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 39 do ar
Ugo 15 do Decreto n. 35.956, de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Senhor Diretor-Geral do De
partamento Admínistrativo do Serviço 
Público. 

C.A.C., em 15 de dezembro de 1959. 
- José Medeiros, Substituto do Presi
dente. 

De acôrdo. - 13-1-60 - João Gui
lherme de Arag40, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 
- APOSENTADORIA 

- Não é lícita a acumulação de proventos, de aposenta
doria de função pública, com as vantagens de outra. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIço PúBLICO 

COMITSSAO DE A~ÇAO DE CARGOS 
Processo n.. 23. 549-59 

PARECER 

Francisco Gonçalves dos Santos, 
dizendo-se "Radiotelegrafista extranu
merârio-mensalista do Ministério da 

Aeronáutica, aposentado, por cegueira, 
em 1944, com proventos pagos pelo Ins
tituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (I.P.A.S.E. )", 
e esclarecendo na petição de fls. 1, ter 




